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PLURALISMO

1. Principais atores e pressupostos

2. Precursores intelectuais e influências

· Precursores: Grotius e Carr exerceram influência no pluralismo, mas impacto de teóricos em particular é mais indireto

· Autores: economistas, sociólogos, cientistas políticos, etc, que observam o nível doméstico

· Interesse: grupos ou indivíduo como unidade de análise (em oposição ao realismo, centrado no Estado)

· Temas principais dos precursores: liberalismo e grupo de interesse liberalismo, que rejeitam a visão do Estado unitário e racional

·  Estudos sobre tomada de decisões e transnacionalismo são relevantes

2.1. Liberalismo

· Tido às vezes como sinônimo de pluralismo

· Teóricos liberais clássicos: indivíduo é a unidade de análise mais importante e titular de direitos (Estado mínimo – John Locke). Estado deve arbitrar disputas entre indivíduos e assegurar direitos ao indivíduo.

· Séculos XVIII e XIX – grande influência no pensamento político e econômico (EUA e Reino Unido). Economia: Adam Smith e David Ricardo. Lógica e filosofia: David Hume. Utilitaristas: Jeremy Bentham: pessoas são racionais, podendo decidir o que é melhor para elas. Revolução industrial modifica pensamento liberal: Estado ganha papel mais ativo (minimiza efeitos danosos da competição desregulada)

· Pressupõe a harmonia de interesses dos indivíduos e a existência de um mercado de bens e também idéias

· Opinião pública: papel fundamental, até para política externa

·  Visão doméstica é transportada para nível internacional

· Concordam com realistas: guerra é característica da política internacional, anarquia contribui para desconfiança. Porém, harmonia de interesses entre indivíduos pode ocorrer entre Estados

· Visão otimistas das RI: 

· Liberalismo comercial – expansão da economia mundial (interdependência) aumenta custos da guerra

· Liberalismo democrático – democracia faz com que questões de guerra e paz não fique confinada à elite política e militar (opinião pública)

· Liberalismo regulatório – benefícios do direito internacional para solução pacífica de controvérsias e maior cooperação

· Civilização já sofreu muito com a guerra e aprendeu

· Paz democrática: democracias são mais pacíficas? Raramente guerreiam entre si. Apoio a movimentos democráticos poderia aumentar a paz entre Estados, mas também pode servir como justificativa a intervenções.

· Immanuel Kant (1724-1804): razão tende a substituir o uso da força na política internacional (ênfase na aprendizagem)

· Importância dos níveis de análise individual e societária, desagregação do Estado, conexão entre política e economia, papel da opinião pública, importância do direito e organizações internacionais, habilidade dos líderes de aprender com o passado (voluntarismo, controle sobre destino)

2.2. Liberalismo de grupo de interesse

· Scholars da ordem política doméstica: característica da Academia americana, que tende a ver a política internacional através da política doméstica. Projeção dos processos políticos americanos no mundo.

· Processos políticos internacionais não seriam muito diferentes e poderiam ser considerados extensão dos internos, tendendo a rejeitar a distinção entre política doméstica e internacional.

· Autores pluralistas influenciados pelos cientistas políticos que estudam o sistema político americano

· Críticas: papel do Estado é ratificar acordos ajustados entre líderes; crença na harmonia natural da competição entre grupos; agenda política e interesse público como interesses organizados na sociedade. Compatibilidade com noções de Estado como árbitro neutro, harmonia natural de interesses e participação pública no processo político.

· Conflito e competição entre grupos de interesse têm um papel importante. Há proliferação de grupos de interesse, formados por indivíduos para confrontar outras coalizões. Política seria um jogo onde decisões são tomadas como resultado desse processo.

· Sistema de grupos é descentralizado, então há uma barganha constante para decisões. Minorias têm grande influência. Sistema político fragmentado, onde múltiplos atores competem.

· O que o grupo é para o liberal de grupo de interesse, o indivíduo é para o filósofo liberal. Ponto em comum: natureza fragmentada do Estado e sociedade e harmonia potencial derivada do conflito e competição. Estado não é um ente dissociado da sociedade: sua função primordial é atuar como árbitro ou arena para embate de interesses. Além disso, o foco de análise deixa o Estado para centrar-se na competição entre indivíduos e grupos.

